
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Gerul e Votução

(Jnica, o PR}JET} DE LEI No 232/2017, de autoriu da Deputuda

ALESSANDRA CAMPÊLO - ESTABELECE u obrigotoriedude de exibir plucu

de advertênciu sobre as consequências do uso inudequado de anabolizantes nos

locais que especiJicu no âmbito do estado do Amazonus, Com PARECERES das

Comissões de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu emenda do Relutor,

Depuíado BELARMINO LINS; de Assantos Econômicos (Relutor: Deputado

SABÁ REIS); e de Saúde e Previdênciu (Relator: Depatudo DERMIL^SON

CHAGAS); FAVORTíVEIS uo projeto juntamente com emendu upresentada.

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiçu,

pare elaborar a Redação Finul.

Em: 18 de de 2018.

Deputado
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APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Gerql e votução (Jnica, a Redação Final do PRLJET} DE LEI N'
232/2017, de autoria da Deputudu ALESSANDR /l CAMhÊLO.

A Sanção Governumeníul,

Em: 18 de de 2018

Deputado
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